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Projeto de Lei nº 175/2023
Autor: Vereador Getúlio Andrade Loureiro

Ementa: “Dispõe sobre  o  prazo de  validade  do laudo médico  pericial  que atesta  o
Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do município  de São Gabriel  da
Palha/ES”.

I - RELATÓRIO 

O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições legais, propõe a
Câmara, apreciação do Projeto de Lei nº 175/2023, que “Dispõe sobre o prazo de validade
do laudo médico pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do
município de São Gabriel da Palha/ES”.

O Projeto  de  Lei  foi  protocolado  na  Diretoria  de  Recepção,  Protocolo,
Informação  e  Documentação.  Após  encaminhada  para  leitura  em  Plenário,  veio  às
Comissões para essas opinarem. É o relatório. 

II - DESENVOLVIMENTO 

 O  projeto  de  lei  em  análise,  de  lavra  do  Vereador  Getúlio  Andrade
Loureiro  pretende instituir o prazo de validade indeterminado do atestado médico pericial
que atesta o Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do município de São Gabriel
da Palha/ES.

     Vários estudos e pesquisas científicas apontam que o TEA é permanente,
sem cura. No entanto, frequentemente pessoas com o transtorno são submetidas a laudos
periciais  constantes  para  a  comprovação  da  deficiência,  algo  desnecessário  e  que  gera
diversos gastos emocionais para o autista e para os familiares que necessitam ir em busca de
comprovação de algo que é permanente e considerado deficiência em âmbito federal,  na
forma da Lei nº 12.764/12.

A  proposição  encontra  amparo  legal  no  artigo  16,  inciso  III,  da  Lei
Orgânica do Município, que estabelece:

Rua Ivan Luiz Barcellos, 104, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50 
 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003100330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



“Art. 16. Ao Município compete privativamente, na forma da Constituição
Federal, dispor sobre assuntos de interesse local, considerando-se entre
outros, os seguintes:

III  – editar  suas leis  e  expedir  todos os atos relativos  aos assuntos de
interesse local”.

 
Portanto, projeto legal e constitucional.

III - CONCLUSÃO

O projeto de lei em análise, de lavra parlamentar pretende instituir o prazo
de validade indeterminado do atestado médico pericial que atesta o Transtorno do Espectro
Autista (TEA) no âmbito do município de São Gabriel da Palha/ES.

Em face disso, o relator emite o seguinte:
 

IV- PARECER DO RELATOR

Cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  se
pronunciar sobre a constitucionalidade, legalidade e aspecto regimental, gramatical e lógico
das proposições, na forma do art. 78, inc. I, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores.

Analisando o projeto,  verifica-se estar formalmente em harmonia com a
Constituição Federal de 1988, bem como materialmente em conformidade com o direito,
estando  preservadas  as  disposições  constitucionais,  legais  e  regimentais  aplicáveis.  A
proposição  obedece,  portanto,  aos  requisitos  de  constitucionalidade  e  legalidade,  tendo
tramitado de acordo com as regras do processo legislativo. 

No que concerne à técnica legislativa, verificamos que o projeto obedece
aos ditames da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a redação, elaboração e
alteração das leis. 

Ante o exposto, tendo exaurido todos os pontos exigidos pelo artigo 78,
inciso I, do Regimento Interno, opino pela constitucionalidade e legalidade do Projeto
de Lei nº 175/2023.

 Sala das Comissões Permanentes, 20 de junho de 2024. 

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania:

        

                                                      José Roque de Oliveira      
                                                                      Relator             
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              Arlete Maria Corbelari Moschen                      Renato Alves Ferreira
                                 Secretária                                                    Membro
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